
M|N|sTEi\|o DA EDUCAÇÃO 
universidade Fzdefai as cum mid 
sen-ezariz das Órgãos cdlzgiadas 

nisolução cuN| NI 1.244 

agrava z zanzzzsâzz az enabiiuizdz à szniazza 
nsnziue nzaznza Manins. 

O Conselho Universitário da Universidade Fedenl de Ouru Preto, em sua 325! reunião 
ordinária, realizada em 18 de junho de ZDB, no um de suas atribuições legais, 

Considerandi: u disposta na Lei 8‹112/90, que trata do Regime Juridico dos servidnres 
púalims zivis da uniãiz, das Autarquias e das Fundações Púbiizas Federais; 

cznzsidefanda 0 dispasw na iizsdiuçad cum ag 733, que nata da avaliaçâú de 
desempenho em esrâzia probatório, bz." mind da auaiiaçaa para ¢an‹zssä‹› da zsianiiiaaaz da 
serviam ‹é¢mzazadminis1rauvz zm educação da quadro da pessdai da urov; 

Considerando os documentos constantes do pmzassu UFOP nfl 23109000145/2017-07, 

n z 5 O L v Ez 

Apwuzf a mnzzssâa dz zsiaiàiiiaaae à sdnzidara Franciziz Fieazrizo Manias, smp: ne 
2.225.171, ocupam do cargo dz sezmària nzzuiiua. 

Cum Pretu, 18 dejunhu de 1019. 
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CLÁUDIA APAREGDA MARUÉRE DE UMA 
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